
Câmara Municipal de Uberlândia
Minas Gerais

Exmo. Sr. Presidente,

De acordo com o art. 233, da Resolução nº 031/02, REQUEREMOS a Vossa Excelência

que  seja  encaminhado  a  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SERVIÇOS  URBANOS

solicitação  para  limpeza  de  canteiro  central  em toda  extensão  da  Av.  Dr.  Laerte  Vieira

Gonçalves  -  Santa  Mônica  

JUSTIFICATIVA

Justifica-se, tendo em vista ser essa uma situação que gera inúmeros aborrecimentos e

transtornos aos moradores, além de atrapalhar a visibilidade, torna-se um fator de insegurança

aos motoristas e pedestres. 

Câmara Municipal de Uberlândia, 29 de novembro de 2024.

ANDERSON LIMA
Vereador - PODEMOS
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